ATA DA QUINTA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DA ELEIÇÃO 2010 DO SINDALESP – 30/07/2010

Aos dois(02) dias do mês de agosto de dois mil e dez, às dez horas (10h00) da manhã, na sub-sede do SINDALESP, localizada na rua Silveira Martins, cinqüenta e três - primeiro andar, centro da capital de São Paulo, deu-se início da Quinta Reunião da Comissão Eleitoral das Eleição dois mil e dez do SINDALESP, com a seguinte Ordem ÚNICA do dia: 1. Análise documental, deferimento ou indeferimento do registro das Chapas apresentadas no último dia vinte e sete de julho de dois mil e dez, para a Eleição SINDALESP conforme o artigo cinqüenta e cinco(55), parágrafo segundo(2º) do Estatuto Social, a realizar-se nos dias 08(oito) e 09(nove) de setembro de dois mil e dez(2010). O senhor Presidente da Comissão Eleitoral da Eleição 2010 do SINDALESP, o senhor Joaquim Emiliano Amorim deu por iniciada a reunião, solicitando ao senhor Secretário da Comissão Eleitoral Ednilson Ferreira Barros que secretariasse os trabalhos da presente reunião, onde constatou a presença de todos os membros que compõe a Comissão Eleitoral 2010 da Eleição SINDALESP. O senhor Presidente relembrou que no ano de dois mil e dez(2010), conforme previsão estatutária haverá eleição para a renovação da diretoria do SINDALESP, para o triênio de dois mil e onze – dois mil e treze (2011/2013), conforme previsão estatutária. Sendo que para dar início a tal processo democrático, o Estatuto da entidade prevê em seu artigo vinte e oito(28), inciso seis(VI) e três(III) - Artigo 28 – Cabem à Diretoria as seguintes atribuições: (...) III – indicar os membros da Comissão Eleitoral e os Delegados Sindicais; (...)VI – convocar as eleições sindicais previstas neste Estatuto;(...), a Convocação das Eleições feita pela diretoria plena do sindicato, conforme deliberado em Ata da Diretoria Plena  do SINDALESP, realizada em vinte e cinco(25) de junho de dois mil e dez(2010), a qual aprovou a realização da Eleição, conforme Edital de Convocação do dia trinta(30) de junho de dois mil e dez (2010)- Documento Anexo I(hum) - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A Presidenta do SINDALESP – Sindicato dos Servidores Públicos da Assembléia Legislativa e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, CONVOCA, conforme com o que fora deliberado pela Diretoria nos termos do artigo 28, inciso VI, e do artigo 53, do seu Estatuto, os associados para a Assembléia Geral Ordinária de Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, para o Triênio 2011/2013, a ser realizada nos dias 08(oito) e 09(nove) de setembro de 2010, das 07h00(sete horas) às 18h00(dezoito horas), na sede da Assembléia Legislativa do estado de São Paulo, na sub sede do sindicato localizada na Rua Silveira Martins, 53, 1º andar – Centro - São Paulo capital, e na sede do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e nas unidades regionais do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. O Edital de Urnas será publicado, nos termos do §2º do artigo 55 do Estatuto da entidade, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de início do Pleito. E também em conformidade com o artigo 55 do Estatuto Social, o requerimento de registro de chapa deve ser apresentado em 03 (três) vias assinadas pelo postulante à candidatura ao cargo de Presidente, dirigido à Comissão Eleitoral, o qual será recebido pela Secretaria do Sindicato a partir das 10h00(dez horas) da data da publicação do Edital de Convocação das eleições e até as 18h00(dezoito horas) do trigésimo dia útil à data inicial do pleito. São Paulo, 30 de junho de 2010. - e Edital de Nomeação da Comissão Eleitoral publicado em primeiro(1º) de julho de dois mil e dez(2010) – Documento Anexo II(dois) -  EDITAL DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL SINDALESP - ELEIÇÃO 2010 - A Presidenta do SINDALESP – Sindicato dos Servidores Públicos da Assembléia Legislativa e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, atendendo o disposto no artigo 56 do Estatuto da entidade, e também em conformidade com o artigo 28, inciso III do aludido Estatuto, Nomeia a Comissão Eleitoral, para cumprir o artigo 57 que dispõe sobre a organização do pleito, para Presidente da Comissão Eleitoral o senhor Joaquim Emiliano Amorim, para Secretário da Comissão Eleitoral o senhor Ednilson Ferreira Barros, e como Membro da Comissão Eleitoral o senhor Antonio Fernandes Reginatto. A Comissão Eleitoral a partir da publicação deste Edital de Nomeação, iniciará seus trabalhos visando agilizar e garantir a realização do pleito, em conformidade com os ditames do Estatuto Social. A saber, tal comissão tem funções definidas no Título IV(quatro) – Do Processo Eleitoral - Capítulo III (três) do Estatuto Social - TÍTULO IV - DO PROCESSO ELEITORAL - CAPÍTULO III - Da Comissão Eleitoral - Artigo 56 – O presidente do Sindicato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do pleito, fará publicar edital na sede social da entidade nomeando os membros da Comissão Eleitoral, indicados nos termos do inciso III do artigo 28. Artigo 57 – A Comissão Eleitoral, que esgotará automaticamente o objeto de sua competência com a posse dos eleitos, tem os poderes de: I – decidir sobre os pedidos de registro de chapa, formulados nos termos do que dispõe o artigo 55; II – julgar os recursos e dirimir as dúvidas que por ventura surjam durante o processo eleitoral; III – cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto referente ao processo eleitoral; IV – requisitar à Diretoria Executiva relação nominal dos associados votantes livro de atas e listas para o registro de presenças, cédulas e todo material que julgar necessário à realização das eleições; V – encaminhar cópia da relação nominal dos associados votantes aos candidatos a presidente das chapas registradas, desde que requerido; VI – redigir em folhas e registrar em livro próprio a ata da Assembléia Geral Ordinária convocada para fim eleitoral; VII – proclamar o resultado das eleições e empossar os eleitos. § 1º - Ao candidato ao cargo de presidente assiste o direito de indicar até 3 (três) fiscais eleitorais, que acompanharão, em  nome de sua chapa, todos os trabalhos da Comissão Eleitoral. § 2º - O candidato ao cargo de presidente será, perante a Comissão Eleitoral, o responsável por sua chapa. Artigo 58 - Os membros da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos ao pleito. Artigo 59 – Para o exercício das atribuições que lhe são conferidas, a Comissão Eleitoral baixará a devida Instrução Eleitoral, regulamentadora do pleito. A Segunda Reunião desta Comissão Eleitoral fora realizada no dia quatorze (14) de julho de dois mil e dez (2010), aprovou por unanimidade, com base no artigo cinquenta e nove (59), a Instrução Eleitoral da Eleição SINDALESP dois mil e dez (2010). Considerando haver se encerrado a apresentação e inscrição de Chapas para concorrerem ao Pleito de dois mil e dez(2010), no último dia vinte e sete(27) de julho de dois mil e dez(2010), e foram apresentados Dois requerimentos de registro de Chapas, sendo a Primeira (1ª) encabeçada pela associada Rosely Terezinha de Assis, e a Segunda (2ª) encabeçada pela associada Olívia Maria Teixeira Gurjão. A Comissão Eleitoral passou imediatamente a proferir a devida análise da documentação apresentada por ambas as Chapas. E em seguida realizou também a devida confrontação da documentação apresentada pela Secretaria Geral do SINDALESP, visando o atendimento das condições de elegibilidade individual de cada um dos membros das duas(02) chapas apresentadas, conforme preconiza o artigo sétimo(7º), caupt e inciso três(III) do Estatuto Social - Artigo 7º – São direitos do associado em dia com suas contribuições e demais obrigações sindicais: (...) III - ser votado nas eleições sindicais, desde que seja servidor público efetivo ou estável, ativo ou inativo, inscrito no quadro associativo até 1 (um) ano antes da data de encerramento do prazo para a inscrição de chapas;(...). Feita a devida Analise de toda a documentação apresentada pela Chapa “A Chapa do Sindicato Caminhando Juntos”, encabeçada pela associada Rosely Terezinha de Assis, constatou-se a sua Plena Regularidade para sua Inscrição, pois seus membros preenchem as devidas condições de elegibilidade previstos no artigo sétimo(7º), caupt e inciso três(III) do Estatuto Social - Artigo 7º – São direitos do associado em dia com suas contribuições e demais obrigações sindicais: (...) III - ser votado nas eleições sindicais, desde que seja servidor público efetivo ou estável, ativo ou inativo, inscrito no quadro associativo até 1 (um) ano antes da data de encerramento do prazo para a inscrição de chapas;(...), o artigo cinqüenta e quatro(54) do Estatuto Social - Artigo 54 - O registro de candidaturas será feito por meio de chapa completa, contendo, para cada cargo da Diretoria e do Conselho Fiscal, o nome do postulante, obedecido o disposto no artigo 77. - e artigo cinquenta e cinco (55) - Artigo 55 – O requerimento de registro de chapa, apresentado em 3 (três) vias assinadas pelo postulante à candidatura ao cargo de Presidente, dirigido à Comissão Eleitoral, será recebido pela Secretaria do Sindicato a partir das 10 horas da data de publicação do edital de convocação das eleições e até as 18 horas do trigésimo dia útil anterior à data inicial do pleito, desde que preenchidos os seguintes requisitos: I – conter a chapa completa, com o nome proposto para ela; II – conter o nome de cada postulante, o cargo a que concorre e, diante de cada nome, a respectiva assinatura; III – apresentar a ficha cadastral padronizada de cada postulante, fornecida pela Secretaria do Sindicato, devidamente preenchida e assinada.  § 1º - Cada associado concorrerá a um só cargo, em uma única chapa; § 2º - Do requerimento de registro de chapa será fornecido recibo, que não implicará em efetivação do registro, nem conferirá aos postulantes a condição de candidatos, o que só se dará após o deferimento pela Comissão Eleitoral. - todos do Estatuto Social. E em seguida fora feita à devida Analise de toda a documentação apresentada pela Chapa encabeçada pela associada Olívia Maria Teixeira Gurjão, onde se constatou Irregularidade quanto a sua Inscrição, pelo fato do não atendimento ao artigo cinqüenta e quatro (54) do Estatuto Social - Artigo 54 - O registro de candidaturas será feito por meio de chapa completa, contendo, para cada cargo da Diretoria e do Conselho Fiscal, o nome do postulante, obedecido o disposto no artigo 77. (g.n) -, bem como de acordo com o que dispõe o artigo cinqüenta e cinco (55) caput, inciso hum(I) do Estatuto Social - Artigo 55 – O requerimento de registro de chapa, apresentado em 3 (três) vias assinadas pelo postulante à candidatura ao cargo de Presidente, dirigido à Comissão Eleitoral, será recebido pela Secretaria do Sindicato a partir das 10 horas da data de publicação do edital de convocação das eleições e até as 18 horas do trigésimo dia útil anterior à data inicial do pleito, desde que preenchidos os seguintes requisitos: I – conter a chapa completa, com o nome proposto para ela; (g.n.)(...), ambos do Estatuto Social. Portanto, temos que Não assiste razão pelo Deferimento do Pedido de Inscrição da referida Chapa, pelo fato de que a senhora EMÍLIA CARMEM PEREIRA DO VALLE, (Ficha Cadastral de qualificação em anexo) mesmo sendo servidora efetiva da Assembléia Legislativa do estado de São Paulo, Não faz parte do Quadro de Associados do SINDALESP, portanto, Não Preenche o Requisito de Elegibilidade constante no artigo quinto (5º) do Estatuto Social - Artigo 5º - Investe-se na condição de associado do SINDALESP aquele que, referido no inciso I do artigo 4º, tenha tido aprovado, nos termos do inciso VI do artigo 31, o seu pedido de admissão, apresentado por meio de formulário próprio, devidamente assinado, do qual conste sua adesão ao Estatuto da entidade e o compromisso de sua fiel observância, bem como das demais normas internas e obrigações sindicais. (...)- conseqüentemente, vemos que Não Preenche os devidos Preceitos do artigo sétimo (7º), caupt e inciso três (III) do Estatuto Social - Artigo 7º – São direitos do associado em dia com suas contribuições e demais obrigações sindicais: (...) III - ser votado nas eleições sindicais, desde que seja servidor público efetivo ou estável, ativo ou inativo, inscrito no quadro associativo até 1 (um) ano antes da data de encerramento do prazo para a inscrição de chapas;(...)-, o artigo cinqüenta e quatro(54) do Estatuto Social - Artigo 54 - O registro de candidaturas será feito por meio de chapa completa, contendo, para cada cargo da Diretoria e do Conselho Fiscal, o nome do postulante, obedecido o disposto no artigo 77. (g.n)- e artigo cinquenta e cinco (55) do Estatuto Social - Artigo 55 – O requerimento de registro de chapa, apresentado em 3 (três) vias assinadas pelo postulante à candidatura ao cargo de Presidente, dirigido à Comissão Eleitoral, será recebido pela Secretaria do Sindicato a partir das 10 horas da data de publicação do edital de convocação das eleições e até as 18 horas do trigésimo dia útil anterior à data inicial do pleito, desde que preenchidos os seguintes requisitos: I – conter a chapa completa, com o nome proposto para ela; (g.n.) (...) § 1º - Cada associado concorrerá a um só cargo, em uma única chapa; § 2º - Do requerimento de registro de chapa será fornecido recibo, que não implicará em efetivação do registro, nem conferirá aos postulantes a condição de candidatos, o que só se dará após o deferimento pela Comissão Eleitoral.(g.n.) -. Em conformidade com a Instrução Eleitoral no seu artigo sexto (6º) – Artigo 6º, A Comissão Eleitoral decidirá sobre os pedidos de registro de chapas até o dia 02.08.2010, divulgando as chapas inscritas e seus respectivos membros, na Sede do SINDALESP, a partir do dia 03.08.2010. -, o prazo para a apresentação de eventuais recursos ou de pedido de impugnação deve atender ao que preconiza o artigo sétimo (7º) da Instrução Eleitoral – Artigo 7º. Contra a decisão de registro de chapas ou de indeferimento, caberá pedido de impugnação ou recurso, respectivamente, até o dia 06.08.2010, que serão decididos pela Comissão Eleitoral até o dia 11.08.2010. –. Temos que a presente Ata é Instrumento Formal pelo qual ficam comunicadas/intimadas e cientificadas as partes interessadas quanto as deliberações e resoluções ora tomadas e determinadas por esta Comissão Eleitoral. Sendo que Cópias da presente Ata deverão ser afixadas no Quadro de Avisos do SINDALESP, no sítio do sindicato na rede mundial de computadores, como também deverá ser enviada uma (01)  cópia da presente Ata as partes que solicitaram o pedido de registro de chapa. E não havendo mais assunto para a discussão e ou deliberação por parte da Comissão Eleitoral, o senhor Presidente agradeceu a presença de todos os Membros da Comissão Eleitoral presentes nesta reunião, e deu por encerrada a presente Reunião da Comissão Eleitoral às dezessete horas (17h00), e solicitou a mim Ednilson Ferreira Barros, que secretariei a presente reunião, que lavrasse a presente Ata da Quinta Reunião da Comissão Eleitoral da Eleição 2010 do SINDALESP, a qual vai assinada pelo senhor Presidente Joaquim Emiliano Amorim, por mim Secretário da Comissão Eleitoral Ednilson Ferreira Barros e também pelo Membro desta Comissão Eleitoral, o senhor Antonio Fernandes David Reginatto.
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